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DECRETO Nº 089/2024 

Cachoeirinha, 31 de janeiro de 2024. 

 

“Exonera o Secretário Extraordinário de 

Controle Interno, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Exonerar o senhor PATRESE DE 

CARVALHO CARDOSO, CPF: 020.609.151-63, do cargo em 

comissão de SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE 

CONTROLE INTERNO, a partir desta data. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Registra-se. 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito Municipal 

 
 DECRETO Nº 088/2024 

Cachoeirinha, 01 de fevereiro de 2024. 

 

“Nomear o Assessor de Departamento de 

Licitações e Contratos lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e 

Orçamento-SEAPLAN, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Nomear o senhor RONILSON PIMENTEL 

DOS REIS, CPF: 022.203.051-80, para exercer o cargo em 

comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO-SEAPLAN a partir desta data. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Registra-se. 

 

Paulo Macêdo Damacena 

Prefeito Municipal 

 

              

DECRETO Nº 087/2024 

Cachoeirinha, 31 de janeiro de 2024. 

 

“Exonerar o Entrevistador do Cadastro Único do 

Bolsa Família Lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social – SEMAS, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Exonerar o senhor RONILSON 

PIMENTEL DOS REIS, CPF: 022.203.051-80, do cargo em 

comissão de ENTREVISTADOR DO CADASTRO ÚNICO DO 

BOLSA FAMÍLIA lotado na  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir desta data. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Registra-se. 

 

Paulo Macêdo Damacena 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 009/2024 
de 01 de fevereiro de 2024. 

 

“CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDORA 

QUE MENCIONA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E SEM 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

file:///G:/Meu%20Drive/DIARIOS/PREF%20CHACOEIRINHA/DIARIO%20OFICIAL%20CACHOEIRINHA%20452.docx%23_Toc158065706


CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO IV - Nº 452 

segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024  Página 2/2 

REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Art. 121 da Lei nº 253/2014, de 

16 de maio de 2014, que dispõe sobre a reestruturação do estatuto 

dos servidores públicos, estabelece o regime jurídico dos 

servidores do município de Cachoeirinha, Estado do Tocantins; 

 

CONSIDERANDO a solicitação feita pela servidora 

por meio do Requerimento datado de 01 de fevereiro de 2024; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, a pedido, Licença Para Tratar 

de Interesses Particulares e sem remuneração, a servidora Eva 

Pereira de Oliveira inscrito no CPF sob o n° 278.462.961-91 e 

Portadora do RG nº 074716632021-SSP/MA, do Cargo de 

Professora, a partir do dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Parágrafo Único – A Prorrogação desta licença por 

igual período ficará condicionada a solicitação prévia, ou seja, 

antes do término da vigência da mesma, caso haja conveniência 

legal para o ato. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

REGISTRA-SE,   

 PUBLIQUE-SE   

  E  CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTINS, ao primeiro 

dia do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito Municipal 
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